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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 082/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA O 

CANIL MUNICIPAL. 
 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 
o objeto do presente PREGÃO à empresa R F 

LEITE AQUINO ALIMENTOS PARA ANIMAIS EPP, 
com o valor unitário de R$ 56,40 (Cinquenta e 

seis reais e quarenta centavos) para o item 01; 

com o valor unitário de R$ 52,65 (Cinquenta e 
dois reais e sessenta e cinco centavos) para o 

item 02; restando os itens 03 e 04 FRACASSA-

DOS, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor 
Prefeito Municipal. 

 
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 07/11/2017 

DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2017. 
 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que o Senhor Prefeito Municipal 

RETIFICOU a publicação de adjudicação e homo-

logação, nos seguintes termos: onde se lê “com o 
valor de R$ 44.540,00 (Quarenta e quatro mil, 

quinhentos e quarenta reais) para o Lote 17”, leia-
se “com o valor de R$ 44.520,00 (Quarenta e 

quatro mil, quinhentos e vinte reais) para o Lote 

17”; e onde se lê “com o valor de R$ 9.057,56 
(Nove mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e 

seis centavos) para o Lote 08”, leia-se “com o 

valor de R$ 9.058,00 (Nove mil, cinquenta e oito 
reais) para o Lote 08”. 
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RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-
cimento dos interessados, que o Senhor Prefeito 

Municipal RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamentos para atender liminar judicial – 

CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA – 
VALOR: R$ 4.945,68 – DATA: 06 de novembro de 

2017. 
Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

insumos para atender liminar judicial – CONTRA-
TADA: ATOS MEDICAL BRASIL – COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA – VALOR: R$ 17.385,00 – 
DATA: 06 de novembro de 2017. 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

insulina para atender liminar judicial – CONTRA-

TADA: APARECIDA UENOJO SAKAMOTO DROGARIA 
ME – VALOR: R$ 3.914,10 – DATA: 06 de no-

vembro de 2017.  

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamento para atender liminar judicial – 
CONTRATADA: DROGARIA SANTHIAGO DE SUZA-

NO EIRELI EPP – VALOR: R$ 2.099,00 – DATA: 06 

de novembro de 2017. 
Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 
medicamentos para atender liminar judicial – 

CONTRATADA: APARECIDA UENOJO SAKAMOTO 

DROGARIA ME – VALOR: R$ 228,60 – DATA: 06 
de novembro de 2017. 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 
insumos para atender liminar judicial – CONTRA-

TADA: WOLNEI DONIZETE FERREIRA ME – VALOR: 
R$ 4.818,70 – DATA: 07 de novembro de 2017. 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 
fraldas descartáveis geriátricas para atender 

liminar judicial – CONTRATADA: DROGARIA 

SANTHIAGO DE SUZANO EIRELI EPP – VALOR: R$ 
957,60 – DATA: 06 de novembro de 2017. 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamentos para atender liminar judicial – 

CONTRATADA: WOLNEI DONIZETE FERREIRA ME – 
VALOR: R$ 11.995,80 – DATA: 06 de novembro 

de 2017. 
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